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Advogado 

Antes de tudo quero expressar meus agradecimentos pelo convRe recebido para partici-

par do "VForum de Direito do Seguro José So//era Fl/ho", ao Instituto Brasileiro de Direito 

do Seguro, a seu presidente Professor Ernesto Tzirulnik e a rodas as autoridades, a excelente 
equipe que o organizou, assim corno a seus patrocinadores e ao pib!ico presente. 

Nossa exposicáo tratará de alguns aspectos do FL 3.555/2004 ("P1. 3.555/2004. Substi-

tutivo apresentado pelo Depurado Leandro Sampaio, aprovado na Comissao de Desenvol-

vimento Econômico, Indástria e Comércio, julho 2008", IBDS), a iuz de algumas cxperién-

cias trazidas da legislaçao e da jurisprudéncia argentinas. 
A regulacao e Iiquidaçao de sinistros, sob o ponto de vista dos profissionais que devern 

Ieva-Ias a cabo, padece de certas obscuridades na !egislacAo argentina (Lei no 17.418). Esra 

áltirna normativa é uma excelente ici de seguros cujos preceitos inspirararn-se, em grande 

medida, em Isaac HaJperin. Feita esta importante ressalva, cabe assinalar que esta rnesrna Iei 

contemplou de urn modo confliso o trabaiho dos peritos que intervém nas tarefas próprias 

da regulacao ou Iiquidaçao do sinistro. 
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A lei argentina dedicou vários artigos a esses profissionais. Enquanto considera nulas as 

clausulas compromissórias incluidas nas apolices, a valoraçao do dano resukante do sinistro 

pode, segundo a lei, ser submetida ao julgamento de peritos. Deste modo, a lei argentina 

conferiu aos peritos uma funçao que em dadas ocasiôes parece decisiva sobre os aspectos da 

Iiquidaçao que lhes foram submetidos, sobre a base de uma pericia convencional. A énfase 

posta pelo legisladot argentino no julgamento por parte dos peritos ecoou das primeiras 

interpretaçóes doutrinarias e jurisprudenciais a respeito do papel desses profissionais, por 

infiuéncia do Codigo de comércio portugués de 1833. Pothm, essas interpretaçôes, a nosso 

ver, perderam de vista o fato de que no antigo Código europeu a opiniäo dos peritos em ma-

téria de seguros náo era um julgamento, on procedimento similar. Pelo contrário, consistia 

em geral em urn parecer que o perito realizava durante a etapa probatoria como auxiliar do 

juiz e de cujas conclusôes o magistrado podia afastar-se sob certas conciiçOes. 

Nao obstante o bom propósito do legislador argentino, certo é que a pericia convencio-

nal dos danos resultantes do sinistro se converteu em uma via inátil, carente de aplicaçao 

prática, frente ao receio dos segurados quanto aos resultados que esse procedimento poderia 

trazer para a concreçáo de seus direitos. 

Outra dificuldade concorrente provérn de algumas notas caracterIsticas da atividade 

desses profissionais, chamados pelo ordenamento argentino de "Liquidantes de sinistros e 

avarias". Primeirarnente, a atividade dos referidos liquidantes de sinistros e avarias não está 

regulada por uma norma com força de lei, mas sim por uma norma de caráter regulamentar 

posta pela autoridade de controle da atividade seguradora. Em segundo lugar, a major parte 

da clientela desse tipo de profissional e constitulda pelas companhias seguradoras que en-

cornendam seus serviços. Este áltimo aspecto pode despertar dificuldades para os segurados 

frente a necessidade de se evitar que a escoiha de reguladores possa representar um eventual 

conflito de interesses. 

A este panorama acrescenta-se que pouco depois de sancionada a lei de seguros argen-

tina, uma decisão jurisprudencial de 1972 estabeleceu como doutrina majoritária (e, por-

tanto, obrigatoria para muitos tribunais) a seguinte: a nomeação de reguladores por parte 

do segurador importava sua reniThcia Its causas de caducidade a que este (iltimo estava, ate 

então, em condiçoes de invocar contra o segurado. Esta doutrina majoritária guardava uma 

logica razoavel em muitos casos concretos, contudo, tat como fora formulada, deparou-se 

com algumas dificuldades de aplicaçao nos casos concretos. Isw é, em algumas ocasiöes 

era preciso estabelecer se a finalidade dos procedimentos levados a cabo pelos peritos era 

somente de regulaçao on verificaçao do sinistro, on de liquidaçao dos danos on montantes 

Traduçao livre do original em espanhol: "Liquidadores de siniestrosy aver/as". 



REVISTA BRASILEIRA OE OIREITO DOSEGURO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL V.! n. 2 DEL 2009 43 

devidos pelo segurador. Corno resultado, diversas decisOes judiciais tiveram de construir 

soluçocs cspeciais, muitas vezes em contradiçAo a rigidet da referida doutrina. 

0 caminho legislativo, doutrinário e jurisprudencial que percorrernos ate aqui nos 

valcu de introduçao a ternática da regulaçao de sinistro no PL 3.555/2004. As dificuldades 

que pontuarnos, ernie outras, nos levarn a concluir que e imprescindivet para a rnatéria 

contar corn disposicOes legais claras e que instrumencalizern mecanismos ou procedirnentos 
que assegurern a efecividade e a transparéncia, para que os segurados possam cornar efetivos 

seus dircitos oriundos do contrato de seguro. 
A importância desta poiftica tegislativa tern sido ressaltada per aqueles quc levararn a 

cabo a redacáo do PL 3.555/2004. Agrada-nos saber que forarn projetadas disposicoes que 
importarn urn significativo avanço na matéria, a flrn de prornover urn desenvolvimento 
mais equitativo e transparente dos procedirnentos de veriflcaçao e liquidacao dos danos. 

A seguir, farernos referéncia a algurnas disposicoes do Capituto XIII do Titulo I (Regula-

cáo e liquidaçao tie smnistros) do PL 3.555/2004. 
0 capIrulo se inicia, nos artigos 75 e 76, corn adequada distinçao conceitual ernie esses 

dois procedirnentos. 0 prirneiro, de reguLtzçao, e definido corno o procedirnento tendentc a ye-

rificar a existéncia do sinistro, suas causas e consequências. Per ourro lado, o procedirncnro de 

liquidaçao e dcflnido pelo projeto corno destinado a quantificar em dinheiro as consequéncias 

do fcito denunciado pelo interessado, salvo se convcncionada a reposição em espCcie. 

Esra disrinçao entre regula cia c liquida cáo de sinistros e muito apropriada. Corno an-

teciparnos, a jurisprudéncia argentina considera em geral que a norncação do regulador 
importa a renüncia do segurador àquetas causas de caducidadc que possula. Conrudo, a 
dificuldade residiu em que muiras decisoes judiciais tivessem de retativizar a rigidcz deste 
princIpio, urna vez que frequcntcrnente o regulador não ingressava na etapa de liquidaçdo 

tal corno define o artigo 76 do PL 3.555/2004, mas sornente se lirnitava a estabelecer a exis-

téncia do sinistro em si c as causas pelas quais foi produzido. A doutrina brasitcira presrou 
cuidadosa atcnçáo a esres procedimcnros (TZIRULNIK, Ernesto; OCTAVIANI, Alessan-
dro. Estudas de Direito do Seguro. Regukçio de sinistro. Ensaio fur/ti/co. 3' ed. São Paulo: 

Max Lirnonad.). As consequéncias de uma inadequada distincao convivcrn ainda hoje em 
disrintas decisoes judiciais argenrinas; daf o sucesso da regulacao contida nos dois artigos 

mencionados do PL 3.555/2004. 
0 arrigo 80 do PL 3.555/2004 esrabelcce: "0 regulador e o liquidante do sinistro 

dcvern prontamente informar a scguradora as quanrias apuradas a firn de que possarn ser 

efetuados os pazarncnros devidos ao segurado ou beneficiario. Parágrafo ánico. 0 descurn-
prirnento dessa obrigacao acarreta a responsabilidade solidária do regulador c do Iiquidanrc 
pelos danos decorrenres da demora". 
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A iei argentina (Lel 20.091, art. 55) dispoe que os peritos e liquidantes de sinistros devern 

atuar "conforme as disposiçoes legaise aos princIpios tecnicos aplicaveis a operação na qual 

intervém e atuar corn diligéncia e boa-fe"2. 

o artigo 80 do PL 3.555/2004 guada direta vinculaçao corn a qualificaçao que arnbos os 

profissionais, o regulador e o liquidante, devern ter a fim de prestar seus serviços. 

Em certas ocasióes, frente a riscoscornplexos (por exemplo, seguros para grandes indñs-

trias que amparam uma multiplicidade de riscos, tais como incéndio, roubo, responsabili-

dade civil derivada da atividade ernpresária, construção e montagem [CAR], engenharia e 

rnontagem [EAR] e perda de beneficios), esses profissionais não só devern observar a corn-
plexidade dos sinistros, como devern' enfrentar apolices muitas vezes redigidas de rnaneira 

confusa, irnprecisa, on ate contraditoiiia. A precisâo das clausulas das apólices é fundamental 

tarnbérn para o curnprirnento da tarefa a cargo do regulador edo liquidante. Muitas vezes, a 

vagueza que recai sobre os termos ou; expressóes relevantes do contrato de seguro atrapalha 

a possibilidade de chegar a informaçoes consistentes com os principios técnicos que gover-

narn a atividade. Além disso, essa rná redaçao acarreta demoras indevidas do cumprirnen-

to da prestação de pagarnento a cargo do segurador. Na experiéncia argentina nâo faltarn 

exemplos de ap6lices concernentes a riscos complexos como os mencionados, corn critérios 

confusos, o que ern geral decorre de urna deficiente e rnalsucedida traduçao de textos pro-

venientes de apólices anglo-saxonicas. Esta ternática está, de certo rnodo, conternplada no 

PL 3.555/2004, ern scu artigo 83: "Em caso de düvida sobre criterios eformulas destinados 4 
apuracáo do valor da dIvida eLi seguradora, serdo adotados aqueles queforem maisfavordveis ao 

segurado ou ao beneficidrio, vedado o eiriquecimento sem causa". 

Outras vezes, talvez devido a umá malsucedida econornia de custos, o segurador, ante 

riscos cornplexos, designa como regulador on liquidante quem carece de competéncia téc-

nica suficienre para a tarefa. Se este tipo de escoiha torna-se regra no tocante as tarefas de 

verihcaçao e liquidaçao do sinistro, o resultado do relatorio elaborado pelo regulador e pelo 

liquidante näo encontrará soluçôes para o segurador, nern, tarnpouco, para o segurado que 

aguarda o pronto e oportuno curnpritnento da prestaçáo a cargo do segurador. Urn desem-

penho deficiente destes profissionais, durante os procedimenros de regulaçao e liquidaçao 

de sinistros, pode ser muitas vezes o ponto de partida para urn flituro litIgio entre o segu-

rador e o segurado. 

Mas a atuação do regulador ou doiquidante, ainda que ajustada aos principios técnicos 

relativos a rnateria que ihes foi conflada, náo será o bastante caso seu resultado não seja 

2 Traduç5o livre do original em espanhol: "conforme a las disposiciones legales y a los principios técnicos aplica-
bles a Ia operación en Ia cual intervienen y a atuar con diligencia y buena Fe." 
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pronraniente informado ao segurador que deve enfrentar o pagamento da prestaco a favor 

do segurado. A irnportância desca ternática aparece positivarnente recebida no artigo 80, § 

1° do PL 3.555/2004. 

0 PL 3.555/2004 contempla no artigo 82 normas cardinals para o desempenho do re-

gulador edo liquidante. Dc urn modo similar a lei argentina (Lei 20.091, art. 55), o Projeto 

do qual falamos exige destes profissionais exercer sua atividade corn probidade e celeridade. 

0 PL 3.555/2004 vai criteriosamente adiante corn a finalidade de propiciar rnaior trans-

paréncia dos procedirnenros de regulaçao e liquidaçao de sinistros. Nas pniticas argentinas, o 

reiatório do liquidante costurna estar vedado ao conhecirnento do segurado, não obstante este 

üitirno tenha proporcionado elernentos para sua elaboraçao. Plot ainda, esre relatório e suas 

provas, aos quais o segurado gerairnente não possui acesso pode, em algumas ocasiôes, cons-

rituir-se no flindamenro de que o segurador se utiliza para recusar a cobertura de urn sinistro. 

A firn de desestirnular práticas corno as rnencionadas, desprovidas da transparéncia que 

deve reinar durante os procedimentos de reguiacao e liquidaçao, o PL 3.555/2004 estabelece 

de maneira acertada várias norrnas de particular irnportância: Oo interesse plural em funçao 

dos quals deve ser cumprida a atividade desres profissionais: no inreresse do segurador, mas 

tarnbém no do segurado e do beneflciario. 0 artigo 81 diz: "0 regu/ador e a liquidante do 

sinistro atuam a conta da seguradora, no interesse deuti, do segurado e do beneficidrio"; ii) o 

contetido do artigo 81 adquire significado prático enquanto se confere caráter comuni ao 

reiatório que é produto de urna atividade ernpregada em funçao de urna piuralidade de inte-

resses presentes. Neste sentido, 0 artigo 84 do PL 3.555/2004 conternpla que "0 retatório tie 

regulaçao e liquidacao do sinistro, assim como todos os elementos que tenham sido uti/izadospara 

sua elaboraçdo, são documernos comuns hspartes"; iii) per tiltimo, de acordo corn esres princi-

pios, o FL 3.555/2004 estabelece a obrigacao do segurador de proporcionar ao segurado ou 

ao beneficiario, em caso de set negada a garantia a cargo do prinleiro, toda a docurnentaçao 

reunida durante o procedirnento de regulaçao e liquidaçao. E o que diz 0 artigo 94: "Negada 

agarantia, no todo ou emparte, a seguraa'ora deverd entregar ao segurado, ou ao beneficidrio, co-

pia de todos os documentosproduzidos ou obtidos durante a regulaçdo e liquidacdo do sinistro". 

Ta]vez seja interessante uma breve referencia ao direito argentino na rnatéria em que 

tratarnos. A Lei de Seguros (Lei no 17.418) estabelece em seu artigo 56 que o segurador deve 

pronunciar-se acerca do direito do segurado dentro dos trinra dias do recebirnenro da in-

forrnaçao compiernentar prevista nos paragrafos segundo e rerceiro do artigo 46. A ornissao 

irnporra aceitaçáo da reclamaçao. A origem desre preceito legal foi, como em ranras outras 

marérias do direito do seguro, uma iniciativa dos próprios seguradores. Pouco ames de ser 

sancionada a Lei 17.48/67, os seguradores haviam incorporado a suas apólices cláusulas 

em rermos sirnilares aos do artigo 56, hoje vigente. Esta fórrnula, de fonte convencional, 
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era predisposta pelo próprio segurador para estreitar no tempo sua possibilidade de rejeitar 

o sinistro, dando urn sinai de vontad de honrar os cornprornissos contraidos. Apesar de a 

solucao adotada no artigo 56 da Lei i7.418 nâo estar isenta de dificuldades interpretativas, 

rnuitos dos pleitos são decididos a favbr da subsisténcia da obrigacao do segurador que guar-

dou siléncio dentro do prazo da norLa, ou pronunciou-se corn caréncia de firndamentos 

adequados. Esta tendéncia jurisprudencial se complementa corn outra, de irnportância para 

o debate posterior no processo judiJial, relacionada corn aquelas causas que o segurador 

não invocou ao ternpo de seu pronuciarnento: a ornissão de comunicar outras causas de 

rejeicão no rnornento de declinar da cobertura pelo segurador far corn que a delirnitaçao 

ern matéria litigiosa esteja vinculada ern  sede judicial a defesa proposta pela seguradora ao 

rejeitar o pedido de cobertura. 

Esta soluçao do direito argentinoi seguida pelo direito paraguaio (Código Civil da Re-

piThlica do Paraguai de 1986, art. 1597), adquire interesse prático frente a cláusulas contidas 

nas apólices corno, por exernplo, as qie instrumentalizarn exclusöes de cobertura relativas a 

condutas do segurado. Um rnuito prèstigioso tribunal superior provinciano argentino vern 

adotando a distinçao entre as clausul!s delirnitadoras do risco e as clausulas lirnitadoras dos 

clireitos do segurado. Esta distinçao r'ecebeu apoio legislativo na Lei 50 de 1980 de contrato 

de seguro espanhola, artigo 30.  CorAudo, no próprio direito espanhol a doutrina debate 

arduarnente acerca dessa distinçao aprenternente sirnples na teoria, rnas per vezes bastante 

cornplexa na prática. Isso a tal pontó que parte da doutrina espanhola cuirnina por negar 

toda a diferença entre arnbos os tiposde clausulas. A exigéncia de urn pronunciarnento fun-

dado do segurador, uma vez recebidai o aviso do sinistro, pode ern rnuitos casos conternplar 

o segurado corn urna certeza acerca ida subsisténcia thi garantia do segurador, ern lugar de 

clausulas que de outro rnodo dernandariarn arduas interpretaçóes judiciais. 

De todas as rnaneiras, a rnenção a0 regirne argentino citado não é indicativa de superio-

ridade legislativa com respeito ao PL 3.555/2004; pelo contrário, é trazida aqui somente para 

efeito de rnostrar um panorarna sob)e diferentes soluçôes adotadas segundo a legislação de 

cada pals. 

8. Tambérn corn a ressalva 61timaque acabarnos de expressar, outro aspecto que poderia 

resultar de interesse cornparativo é at soluçao adotada pela lei de seguros argentina ern seu 

artigo 79. Esta disposicao diz: "A pa4ticipaçao do segurador no procedirnento pericial Si valo-

raçdo dos danos do artigo 57, irnporta1sua renáncia ao direito de invocar as causas de liberaçAo 

conhecidas cont anterioridade que sejan incompatIveis cont essa participação 'Y A ratio .legis do 

Traduçao do original ern espanhol: "La pthicipacion dcl asegurador en ci procedimiento pericial de Ia Va-
ivación de los daños del articulo 57, importa su renuncia a invocar las causales de liberación conocidas con 
anterioridad que sean incompatibles con esa participación". 
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legislador argentino pane da seguinte prernissa: se a segurador participa das tareEs de valo-

ração dos danos (procedirnentos de Iiquid.acão) significa corn seus aiDs renunciar a invocar 

causas de Iiberação conhecidas ate então, e incompativeis corn essa participação. 

9. E preciso abordar agora nossas consideraçOes finals na matéria. Na Argentina, corno 

ern outras naçôes, a tutela de consurnidores e usuários ganhou status de norrna cons-

titucional (artigo 42). Considerarnos que o direito de seguros possul nessa rnatCria urn 

carninho por percorrer. Neste sentido, é possivel conciliar urn tratarnento equitativo e 

transparente que deve dar-se aos consurnidores e usuários, corn as bases técnicas sobre as 

quals a atividade seguradora e o contrato de seguro devem indispensaveirnente sustentar-

se. Para ele, é irnportante contar corn soluçoes adequadas baseadas ern normas corn Força 

de Iei, corno modo de recepcionar principios consagrados na doutrina e jurisprudCncia 

brasileiras e internacionais, tal como assinalou o voto do Deputado Leandro Sampalo, 

Irente a Comissdo de Desenvolvimento Econômico, Jndüstria e Comercio. Neste sentido, o PL 

3.555/2004 constitui urn valioso e significativo avanço legislativo que ilurninará diversas 

questôes no direito comparado. 
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